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Divisão Financeira  

Portaria n° 014/2026 – FOB/USP 

TABELA PARA PAGAMENTO DE DIÁRIAS / AUXÍLIO PROFESSOR 

VISITANTE 

Valor da UFESP para o exercício de 2026 - R$ 38,42 

 

TABELA 1 

VALOR DAS DIÁRIAS NO PAÍS A QUE SE REFERE A RESOLUÇÃO 
3502/89 – Período 01/01/2026 a 31/12/2026. 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

CATEGORIA DIÁRIAS 

 
COMPLETA 
(EM UFESP) 

VALOR 
EM R$ 

SIMPLES 
(EM UFESP) 

VALOR     
EM R$ 

Reitor e Vice-Reitor 26 998,92 
50% da 

completa 
499,46 

 
Vice-Reitor Executivo, Chefe de 
Gabinete do Reitor, Pró-Reitor Adjunto, 
Dirigentes de Unidades de despesa e 
seus substitutos legai (quando no 
exercício da direção) e Presidentes de 
Comissões Permanentes do Conselho 
Universitário 

           19 729,98 
50% da 

completa 
364,99 

Docentes e servidores técnicos de nível 
superior 

15 576,30 
50% da 

completa 
288,15 

Demais servidores 10 384,20 
50% da 

completa 
192,10 
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Divisão Financeira  

TABELA 2 

VALOR DAS DIÁRIAS NO EXTERIOR A QUE SE REFERE A RESOLUÇÃO 3502/89 – 
Período de 01/01/2026 a 31/12/2026 

 

 
 

TABELA 3 

 

VALOR PARA PAGTO. DE AUXÍLIO A PROFESSORES VISITANTES NOS 
TERMOS DA PORT. INT. Nº 01/89 – Período de 01/01/2026 a 31/12/2026 

 

 
PROFESSOR VISITANTE 

 
PERNOITE 
(EM UFESP) 

 
VALOR 
(EM R$) 

SEM PERNOITE 
(EM UFESP)  
50% da pernoite 

 16 614,72 307,36 

 

 

 

Assinado eletronicamente no USPAssina 

Prof. Rodrigo Cardoso de Oliveira 

Diretor da FOB/USP 

 

 

 
CATEGORIA 

DIÁRIAS  EM:  
 
EUROS 

 

 
(Países da União Europeia) 

DÓLARES (para os demais países) 

Reitor e Vice-Reitor 480.00 

Vice-Reitor Executivo, Chefe de Gabinete 
do Reitor, Pró-Reitor Adjunto, Dirigentes de 
Unidades de despesa e seus substitutos 
legai (quando no exercício da direção) e 
Presidentes de Comissões Permanentes do 
Conselho Universitário 

 
 

 
400.00 

Docentes e servidores técnicos de nível 
superior 

320.00 


